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O Conselho Federal da OAB, por meio da Procuradoria Nacional de Defesa das Prerrogativas, 
atuou na Justiça Federal pela absolvição de advogado condenado em primeira instância por 
emitir pareceres em processos licitatórios. O TRF-5 proveu o recurso de apelação criminal e o 
absolveu do crime imputado.  A Ordem entende que advogados não podem ser condenados 
por opiniões jurídicas emitidas em sua prática proissional.
“A OAB Nacional atua mais uma vez com sucesso na defesa das prerrogativas dos advogados 
brasileiros. Pelo trabalho da Procuradoria Nacional logramos êxito na absolvição de colega 
condenado meramente pela prática de seu exercício proissional, o que é inimaginável em uma 
sociedade como a nossa. Devemos lutar irmemente contra a criminalização da advocacia”, 
airmou o presidente nacional da Ordem, Claudio Lamachia.
“Decisões como esta retiram do advogado a preocupação de exercer sua atividade com a lim-
itação do medo. Parecer não é vinculativo, é opinativo, feito em cima de elementos do processo 
em que se faz a avaliação de legalidade, ou seja, é uma opinião proissional. O advogado não 
pode ser punido por crime de opinião.  A OAB se manterá aguerrida pelo exercício desassomb-
rado da proissão”, explica o procurador nacional de defesa das prerrogativas, Charles Dias.
No caso analisado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, a OAB Nacional atuou como 
assistente no recurso de apelação de um advogado que, exercendo a função de subprocura-
dor em uma prefeitura, foi condenado após constatada fraude em certame para aquisição de 
alimentos. Para a Ordem, não há demonstração objetiva que ligue o parecer emitido e o crime, 
ou seja, o advogado está sendo julgado em virtude do mero exercício de sua proissão.
“Não existe nos autos um lastro probatório mínimo para subsidiar a condenação, mas tão 
somente a airmação de ter havido a conduta criminosa. Não restou demonstrado o nexo de 
causalidade entre a conduta de emitir um parecer de conteúdo jurídico na condição de asses-
sor jurídico e a realização de fato típico. Tais imputações, no caso concreto, portanto, foram 
feitas de maneira genérica, sem apontar os elementos que indicassem conduta criminosa por 
parte do advogado apelante”, airmou a entidade ao requerer o ingresso como assistente no 
processo.
“Num Estado Constitucional e Democrático as prerrogativas desempenham uma importante 
missão com o escorreito desempenho das atividades funcionais, sendo que a preservação da 
liberdade de manifestação e exposição de argumentos, opinamentos e teses pelos advogados, 
em hipótese alguma, pode sofrer mitigação”, continua. “A inviolabilidade do advogado ergue-se 
como poderosa garantia em prol do cidadão. É, pois, à cidadania que, em última análise, interes-
sa a prerrogativa que se confere ao advogado.” Fonte: Jornal Jurid
Questões de direito civil e penal fazem parte dos novos enunciados do Superior Tribunal de 
Justiça
O enunciado 573 trata de questão de direito civil, ao airmar que “nas ações de indenização 
decorrente de seguro DPVAT, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para ins 
de contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez 
permanente notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase 
de instrução”.
O enunciado 574 cuida de questão de direito penal. Estabelece que “para a coniguração do 
delito de violação de direito autoral e a comprovação de sua materialidade, é suiciente a perícia 
realizada por amostragem do produto apreendido, nos aspectos externos do material, e é 
desnecessária a identiicação dos titulares dos direitos autorais violados ou daqueles que os 
representem”.

Perigo ao volante
O enunciado 575 também versa sobre direito penal. Airma que “constitui crime a conduta de 
permitir, coniar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa que não seja habilitada, ou 
que se encontre em qualquer das situações previstas no art. 310 do CTB, independentemente 
da ocorrência de lesão ou de perigo de dano concreto na condução do veículo”.
Os enunciados 576 e 577 cuidam de questão de direito previdenciário. O primeiro estabe-
lece que “ausente requerimento administrativo no INSS, o termo inicial para implantação da 
aposentadoria por invalidez concedida judicialmente será a data da citação válida”. O verbete 
sumular 577 estabelece que “é possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior ao doc-
umento mais antigo apresentado, desde que amparado em convincente prova testemunhal 
colhida sob o contraditório”.
O enunciado 578 trata de questão de direito administrativo, ao airmar que “os empregados que 
laboram no cultivo da cana-de-açúcar para empresa agroindustrial ligada ao setor sucroalco-
oleiro detêm a qualidade de rurícola, ensejando a isenção do FGTS desde a edição da Lei Com-
plementar n. 11/1971 até a promulgação da Constituição Federal de 1988”. Fonte: Jornal Jurid

Banco é condenado a indenizar por danos morais cliente que teve 
nome negativado 
Um banco de São Mateus terá que pagar indenização de R$ 5 mil por danos morais após 
negativação indevida do nome de um morador da região. O valor deverá ser pago com correção 
monetária e acréscimo de juros a partir da data do fato. A sentença é do juiz da 2ª Vara Cível da 
Comarca do Município.
De acordo com as informações do processo n° 0018100-43.2012.8.08.0047, em junho de 2011, 
o homem descobriu, ao receber uma ligação do banco acerca de suposto débito sob sua re-
sponsabilidade, que seu nome estava vinculado a um inanciamento de veículo. Pouco mais de 
um mês após o contato da instituição bancária, durante uma consulta nos órgãos de proteção 
ao crédito, o requerente foi informado da negativação de seu CPF.
Nos autos, o homem airma desconhecer o contrato de inanciamento, uma vez que jamais 
teria feito qualquer tipo de negócio com o banco requerido na ação, o que, para ele, leva a crer 
que se trata de uma fraude da qual foi vítima.
Para o juiz, “trata-se, pois, de falha evidente da prestação de serviços por parte da requerida 
que não se cercou das cautelas necessárias a im de evitar a fraude, sendo mais certo ainda 
que não se desincumbiu do ônus de comprovar que as assinaturas apostas no contrato foram 
verdadeiramente realizadas pela parte autora”, disse o magistrado.
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